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Paulo de Faria/SP, 1 1 de setembro de 2019

OFICIO N.' 097/20] 9 -- scmpf7klv
Assunto: Encaminha cópia da Moção de Apoio a PECN.' 372/201 7. ü«gb&].&,3z.
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rosé Robkrto Leite de Matos
p! -+, Mesa Adjunta

C

estima e distinta consideração.
Sem mais, no ensdo reitero protestos de elevada

Atenciosamente,

(

Ao Excelentíssimo Senhor
DAVI ALCOLUMBRE
DD. Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes
CEP: 70165-900
São Paulo/SP.

Trabalho e respeito pelo cidadão Paulofariense

PRAÇA PEREGRINO BENELLI, 52 -- CENTRO -- CEP: 1 5490-000 -- PAULO DE FARIA - SP
camara@camarapaulodefaria.sp.gov.br l www.camarapaulodefaria.sp.gov.br

FONE= 1171 3292-T360/ r1 71 3292-1 730



CÂMARA MUNICIPAL DE
PAULO DE FARIA
ESTADO DE SÂO i)NULO l CNPJ: 5 i.3SI.2327000i-óZ

0
..oq .. ...a)q

EXPEDIENTE N.'

;«]Z..e.Ü .ú)'q
l&..-.--7<. l

Amélia@@aÉorgesQF4ji
'residente

RENATO DA SILVA PEREIRA. vereador em exercício a
Câmara Municipal de Paulo de Faria, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
Ihe são conferidas, apresenta na forma regimental, após ouvido o Plenário desta Casa,
Moção de Apoio a valorização salarial dos Servidores Penitenciários do Estado de
São Paulo e, vislumbrando o reconhecimento constitucional, a aprovação da PEC
372/2017 que transforma agentes penitenciários em policiais penais, que tramita no
Congresso Nacional.

C

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Estado de São Paulo, aos 06 dias do mês de setembro de 201 9.

de Paulo de Faria,
'aH

()

Justificativa

Considerando que tramita no Congresso Nacional o Prometo de
Emenda Constitucional PEC n' 372/2017, no sentido de incluir no artigo n' 144, da
Constituição Federal. as Polícias Penais federal, estaduais e distrital, preenchendo o
quadro de servidores das polícias penais com a transfomtação dos cargos de carteira dos
atuais agentes penitenciários, a íim de fortalecer as forças de Segurança Pública;

C

Considerando também que o referido procedimento significa o
destaque da importância que essas carreiras da administração penitenciária efetivamente
representam, merecendo por essa razão a inclusão e valorização que se pretende;

Considerando ainda que a aprovação das matérias proporcionais
um grande avanço para essa categoria que não mede esforços no sentido de garantir paz
social, e que o trabalho Policial, inconteste, desenvolvido pelos Servidores
Penitenciários é de suma importância e inestimável valor a sociedade;
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